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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

ANTEPROJETO DE LEI Nº  
 /2022
DETERMINA A INCLUSÃO DE CONTEÚDOS REFERENTES À HISTÓRIA DE SETE LAGOAS NOS CURRÍCULOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.
Art. 1° As escolas municipais incluirão em seu plano curricular conteúdos e atividades relativos à História de Sete Lagoas, a ser desenvolvido de forma interdisciplinar.
Parágrafo único. O conteúdo disposto no caput terá como objetivo instruir os alunos da Rede Municipal de Ensino de Sete Lagoas sobre a história local.
Art. 2º O poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor no ano letivo subsequente ao de sua publicação.
Sala das Sessões, 01 de janeiro de 2022
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JUSTIFICATIVA

O ensino de história tem se revelado no cenário de aprendizagem escolar, desde o ensino fundamental, e notadamente no ensino médio, um meio dos mais relevantes a serviço da formação de indivíduos que tenham efetiva participação na transformação social, seja no âmbito local, regional e nacional. 
Aprender história implica conhecer o passado e, a partir de um olhar reflexivo, se reconhecer enquanto sujeitos históricos responsáveis por seus destinos. Se o aluno não conhece a história de sua cidade ou de seu Estado, não terá condições de atuar plenamente como cidadão, atento às mudanças positivas e negativas de sua comunidade.
Sete Lagoas é um munício de muitas histórias, sendo referencia na região e de suma importância no contexto da Inconfidência Mineira, desta forma, é de grande relevância o estudo do passado municipal pelos alunos da rede municipal de ensino. 

Diante disso, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Anteprojeto de Lei.

  Quando o justo governa o povo se alegra.
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